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DECRETO Nº1. 331, DE 29 DE ABRIL DE 2021 

 

 
“Altera os Anexos do Decreto 1.329 de 20 de abril de 2021, 

e dispõe sobre a Reclassificação das fases de 

funcionamento das atividades econômicas do Município de 

Carmópolis de Minas e dá outras providencias.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS DE MINAS, Estado de Minas Gerais, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 67, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e; 

CONSIDERANDO o teor da decisão do Supremo Tribunal no bojo da ADI nº 6341, 

que confirmou o entendimento de que a MP 926/2020 não afasta a competência concorrente 

dos estados, municípios e Distrito Federal para editar atos normativos e administrativos para 

tomada de decisão em relação à saúde pública; 

CONSIDERANDO que as medidas estabelecidas devem ser revistas periodicamente, 

podendo ser reduzidas ou ampliadas, usando critérios de razoabilidade e proporcionalidade, 

de acordo com a evolução da pandemia da COVID – 19 e conforme orientações competentes 

das áreas de saúde, jurídica, econômica e de segurança pública; 

CONSIDERANDO a última atualização do Boletim do Estado de Minas Gerais e 

Região Macro-Oeste que aprovou a reclassificação das fases de funcionamento das atividades 

econômicas do município de Carmópolis de Minas;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - O funcionamento dos segmentos produtivos ou comerciais, assim como de serviços, 

será autorizado em conformidade com o Protocolo estabelecido pelo PLANO MINAS 

CONSCIENTE, de aplicação incondicional no âmbito do Município de Carmópolis de Minas 

e observância obrigatória por todos, além de notas técnicas e outras medidas específicas 

previstas neste regulamento ou em atos próprios. 

 

Art. 2º- Fica autorizado o funcionamento dos serviços constantes na “Onda Vermelha” na 

Tabela do Plano Minas Consciente, sendo que os estabelecimentos comerciais, atacadistas e 

varejistas, somente poderão funcionar observados os horários constantes no Anexo I deste 

Decreto, observando-se ainda:  

I - O transporte público e coletivo realizado por táxi, aplicativos e similares deverá ser 

realizado com redução em 50% (cinquenta por cento) da capacidade de lotação; 
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II - Fica recomendado o funcionamento das atividades indústrias e fábricas com redução de 

50% (cinquenta por cento) dos funcionários por turno; 

 

III - Fica proibida a locação, por temporada, de sítios, chácaras e similares; 

 

IV - Fica proibida a realização de quaisquer eventos (festas de aniversários, festas de 

casamentos, jantares e afins) devido às aglomerações e alto índice de transmissibilidade; 

 

V - Deverão as instituições bancárias e casas lotéricas adotar medidas de contingenciamento 

de riscos, inclusive com organização das filas com a observância de distanciamento mínimo 

de 3 (três) metros entre os ocupantes.  

 

Art. 3º- Os estabelecimentos comerciais e afins deverão obedecer às regras e medidas 

sanitárias estabelecidas e deverão ser atendidas de acordo com suas atividades econômicas. 

 

§ 1º Todos os estabelecimentos e atividades comerciais do Município estarão sujeitos a 

vistoria pela fiscalização. 

 

§ 2º O descumprimento das medidas previstas neste decreto e nas demais normas sanitárias 

relativas ao COVID-19 ensejarão a aplicação das sanções previstas na legislação municipal, 

inclusive com a interdição do estabelecimento e suspensão provisória das atividades. 

 

Art. 4º- Supermercados, varejistas e/ou atacadistas, e congêneres, deverão assegurar respeito 

incondicional ao limite de indivíduos para cada estabelecimento, conforme normas 

regulamentares pertinentes e proporcionais à dimensão de cada local. 

 

Art. 5º- As atividades em Academias; Quadras de Tênis, Futebol, Vôlei e afins; e demais 

atividades de lazer esportivas (individuais e coletivos), serão permitidas, observadas as 

condições constantes do presente Decreto. 

§ 1º – É permitido utilização de quadras e campos para uso de modalidades esportivas a nível 

municipal, sendo PROIBIDO a realização de campeonatos, amistosos, festivais, presença de 
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público, consumo de bebidas alcoólicas e qualquer outro tipo de evento e ações que possam 

gerar aglomeração. 

§ 2º – Fica expressamente proibido público nas atividades esportivas, bem como torcidas e 

outros; permitindo-se a entrada e permanência no local somente dos referidos esportistas no 

que se refere às quadras de tênis, futebol, vôlei e afins.  

 § 3º – Nas atividades esportivas de ensino, fica permitida a entrada e permanência no local de 

apenas um acompanhante responsável pelo aluno, quando menor de dezoito anos, respeitando 

o distanciamento recomendado.  

§ 4º – É obrigatório o agendamento de horários, para evitar aglomerações. 

§ 5º – observar o dever de distanciamento mínimo de 03 (três) metros entre os usuários, 

inclusive, para os exercícios aeróbicos. 

 

Art. 6º- Fica proibida a utilização de praças e quaisquer outros espaços públicos para prática 

de atividades que possam gerar aglomeração de pessoas durante o período em que o 

Município de Carmópolis de Minas se encontrar classificado na “Onda Vermelha” do Plano 

Minas Consciente. 

Parágrafo único – A proibição prevista no caput se estende a qualquer tipo de espaço provado, 

como clubes recreativos, sítios, chácaras, salões de eventos, dentre outros, onde possa haver 

aglomeração de pessoas. 

 

Art. 7º - Ficam convocados para imprescindível apoio ao combate e prevenção da COVID-19 

toda a população local, visitantes de outros lugares e, sobretudo, a iniciativa privada, para 

contribuírem a partir de ampla campanha educativa e de conscientização de todos. 

§1º - As ações educativas devem primar pelo reforço acerca da conscientização da população 

quanto à necessidade de se observar os protocolos e medidas sanitárias, em especial, quanto 

ao dever de uso de máscara de proteção facial enquanto estiver em locais abertos ao público 

ou de uso coletivo, inclusive, ao conversar com outra pessoa, abstendo-se do ato de “abaixar a 

máscara” durante conversas, ainda que sem aglomeração; bem como de manter os 

distanciamentos recomendados. 

§2º - Necessário enfatizar, sobretudo, quanto a importância da manutenção dos cuidados 

protocolares, como constante higienização das mãos; uso de máscara facial; isolamento e 

distanciamento social; não aglomerações; dentre outros, inclusive para aqueles que já 
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receberam doses da Vacina contra a COVID-19, pois, ainda que vacinada a pessoa pode 

continuar sendo um agente de transmissão da doença. 

Art. 8º - É obrigatório o uso de máscara de proteção facial em qualquer via pública ou 

estabelecimento comercial ou de serviços localizado no território do Município de Carmópolis 

de Minas. 

Art. 9º - Qualquer cidadão que tiver conhecimento de irregularidade sanitária ou 

descumprimento de medidas relativas aos protocolos do PLANO MINAS CONSCIENTE ou 

prevista neste Decreto, bem como em atos próprios emitidos pelas autoridades competentes, 

poderá denunciar por meio das redes sociais da Prefeitura Municipal de Carmópolis de Minas, 

ou pelo telefone (37) 99917-5279 Canal da Ouvidoria COVID - 19. 

Art. 10- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo ao dia 24 de abril 

de 2021(início da “Onda Vermelha” na Macrorregião Oeste). 

Art. 11- Ficam revogadas as disposições contrárias 

 

Carmópolis de Minas, 29 de abril de 2021. 

 

 

 

 

José Omar Paolinelli 

Prefeito 
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ANEXO I 

 

Atividades e horários 
 

Atividade Faixa de horário de funcionamento 

Padaria, lanchonetes, soverteria, e 
similares  

Segunda-feira a domingo, entre 5h 
e 21h. 

Restaurantes  

Segunda-feira a domingo, entre 8h 
e 23:59h. 
 
 

Restaurantes às margens da rodovia  
Sem restrição de horário (seguir os 
protocolos vigentes da área de 
alimentação). 

Bares, trailer, food trucks e distribuidoras 
de bebidas 

Segunda-feira a domingo até 
23:59h. 
 

Vestuários, calçados e comércio varejista 
em geral 

Segunda-feira a sexta-feira, entre 
8h e 19 h, aos sábados de 08h até 
as 14:00 h. 

Supermercados, açougues e 
hortifrutigranjeiros  
 

Segunda-feira a sábado, entre 7h e 
20h, aos domingos de 08h até as 
14:00 h.  

Estabelecimentos de atenção à saúde 

(Clínicas, Fisioterapia, Academias, Pilates e outros) 
Segunda-feira a sexta-feira, entre 
6h e 21h. 

Farmácia e comércio varejista de artigos 

de óptica 
Sem restrição de horário 

Comércio de medicamentos, artigos e 
alimentos para animais de estimação 

Sem restrição de horário 

Postos de gasolina 
Sem restrição de horário 
 

Comércio varejista de gás liquefeito de 
petróleo (GLP) 

Sem restrição de horário 

Comércio varejista de peças e acessórios 
para veículos automotores e oficinas em 
geral. 

Sem restrição de horário 

Agências bancárias, casas lotéricas, 
agência de Correio e telégrafo. 

Sem restrição de horário 
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Restaurantes, lanchonetes, bares e 
estabelecimentos congêneres no interior 
de hotéis, pousadas e similares, para 
atendimento exclusivo aos hóspedes 

Sem restrição de horário 

Banca de jornal e revista Sem restrição de horário 

Atividades industriais e fábricas Sem restrição de horário 

Atividades presenciais em escola para 
ensino de esportes, música, arte e cultura; 
escola de idiomas; cursos diversos e 
centros de treinamento, centro de 
formação de condutores e cursos 
preparatórios.  

Segunda-feira a sexta-feira, entre 
6h e 21h. 

Atividades de Condicionamento Físico em 
quadras abertas (futebol, tênis e outras),  

Segunda-feira a sexta-feira, entre 
6h e 21h. 

Quadras de Tênis, Futebol, Vôlei e afins; 

demais atividades de lazer esportivas 

(individuais e coletivos). 

 

Segunda – feira a domingo, até às 

21 horas. 

 

Salão de beleza, barbearias, estúdio de 
estéticas e correlacionadas. 

Segunda-feira a sábado, entre 6h e 
21h.  
 
 

 


